
 

 

 

 

 

 

Circular nº 032/13 

 

Adamantina, 16 de agosto de 2013. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a), 

 

 

Cumprindo disposições regimentais, comunico a Vossa 

Excelência que, para a 14ª Sessão Ordinária, a se realizar no dia 19 de agosto, segunda-feira, 

às 20:00 horas, consta para ser apreciado na Ordem do Dia o seguinte projeto: 

 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL 

 

Projeto de Lei nº 015/13 – PM – que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade do Teste da Linguinha nos recém-nascidos do Município de Adamantina e dá 

outras providências.” 

 

 

ANTÔNIO SPANHOLO 

Assessor Legislativo 


